
 

 

 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR 

Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 – Fones: (55) 3612.4246 
www.dilermandodeaguiar.rs.gov.br 

 

PROJETO DE LEI Nº 050 DE 1º DE JULHO DE 2025 

 

 

Acrescenta-se a altera-se artigos da Lei Municipal nº. 

573 de 1º de junho de 2011. 

 

 

 

 

O Prefeito Senhor Jorge Alberto Pereira Saidelles, no uso de suas atribuições legais conferidas 

pelo inciso III do art. 58 da Lei Orgânica, apresenta o seguinte projeto de lei: 

 

 Art. 1º Acrescenta-se o os art. 38 a 45 a Lei Municipal nº. 573 de 1º de junho de 2011 com a 

seguinte redação: 

 

Art. 38. Fica assegurado aos profissionais do Magistério no exercício da função de 

docência nas unidades educacionais e de apoio, o período de hora atividade 

extraclasse, correspondente a 1/3 (um terço) da respectiva carga horária semanal de 

trabalho, para o exercício de atribuições não relacionadas ao desempenho das 

atividades de interação com os alunos. 

Art. 39. O período de horas atividades deve ser reservado dentro da jornada de 

trabalho, sendo destinado a: 

 I - estudo: investir na formação contínua, nos cursos de curta duração que permitirão 

a carreira horizontal; 

 II - planejamento: planejar as aulas, da melhor forma possível, o que é fundamental 

para  efetividade do ensino; 

 III - avaliação: corrigir provas, redações; 

 IV - aperfeiçoamento profissional. 

Art. 40. Os Professores com carga horária suplementada conforme previsto no art. 

37 da Lei Municipal nº. 573/2011 terão seu cálculo das horas extraclasses calculadas 

de forma proporcional. 

Art. 41. A carga horária destinada ao planejamento semanal deverá ser cumprida da 

seguinte forma: 

I - prioritariamente, na escola na qual o professor possui maior carga horária; 



 

 

 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR 

Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 – Fones: (55) 3612.4246 
www.dilermandodeaguiar.rs.gov.br 

II - fora do ambiente escolar, principalmente para a parte da carga horária destinada 

a momentos de formação continuada. 

Art. 42. Para fins de registro e comprovação do cumprimento das horas atividades, 

cada estabelecimento de ensino terá uma ficha própria, onde constarão as datas e 

horários efetivados, independentemente de ter sido cumprido na escola ou não.  

Parágrafo Único. O controle de frequência deverá ser entregue a direção e ao Setor 

de Recursos Humanos até o dia 20 de cada mês para fins de lançamento e cálculo 

da folha de pagamento. 

Art. 43. Os professores cedidos para o Município de Dilermando de Aguiar, devem 

fazer o registro de suas horas atividades junto ao Município cedente de forma 

planilhada. 

Art. 44. O professor que atuar em mais de uma unidade escolar deverá cumprir a 

hora-atividade em cada uma delas, na proporção do respectivo quantitativo de horas-

aula trabalhadas. 

Art. 45. Caberá à direção da Escola, em parceria com a Secretaria de Educação:  

a) sistematizar o quadro de distribuição da hora-atividade entre os professores;  

b) organizar e acompanhar o efetivo cumprimento e as ações desenvolvidas durante 

a hora-atividade;  

c) divulgar a organização de horários relativos à hora-atividade, a fim de que a 

comunidade escolar tenha fácil acesso à informação; 

d) planejar, em conjunto com a equipe pedagógica, estratégias para colaborar com a 

construção dos planos de aula dos professores, a fim de melhorar a aprendizagem, 

considerando o contexto e as condições em que se encontram os estudantes; 

e) organizar o espaço físico, a fim de garantir o acompanhamento individualizado do 

professor nos momentos da hora-atividade;  

f) propiciar condições de atuar na reestruturação das demandas de atividades da 

equipe pedagógica, de forma a priorizar a organização do trabalho pedagógico e o 

apoio aos professores. 

 

Art. 2º Altera o art. 19 da Lei Municipal nº. 573 de 1º de junho de 2011 que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

Mediante o alcance da pontuação referida no art. 12, a mudança de 

classe dar-se-á de forma automática, a partir do término do respectivo 

triênio ou a partir do ano de alcance da pontuação, no caso do art. 17 

desta Lei. 
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Art. 3º Altera a alínea ‘’e’’ e acrescenta a alínea ‘’g’’ ao inciso I do art. 29 da Lei Municipal nº. 

573 de 1º de junho de 2011 com a seguinte redação: 

e) gratificação pelo exercício em classe especial; 

g) gratificação pelo exercício de psicopedagoga. 

 

Art. 4º Altera o inciso V e o §2º, acrescenta a inciso VII e o §5º ao art. 30 da Lei Municipal nº. 

573 de 1º de junho de 2011 com a seguinte redação: 

V - gratificação pelo exercício em classe especial: trinta por cento sobre 

o vencimento básico do servidor; 

VII – gratificação pelo exercício de psicopedagoga: trinta por cento sobre 

o vencimento básico do servidor; 

§ 2º A gratificação pelo exercício em classe especial será percebida pelos 

docentes com habilitação específica que desenvolvam atendimento 

educacional especializado aos educandos com necessidades especiais. 

§5º A gratificação pelo exercício de psicopedagoga será percebida pelos 

docentes com habilitação específica e que desenvolvem atendimento 

especializado a alunos com dificuldades de aprendizagem, apoio técnico-

pedagógico às escolas, orientação a professores e familiares. 

 

Art. 5º Renumeram-se os artigos da Lei Municipal nº. 573 de 1º de junho de 2011. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Dilermando de Aguiar, ao 1º (um) dia do mês de julho do ano de 2025. 

 

 

 

Danesio Teixeira de Medeiros 

Secretário de Administração, Fazenda, Desenvolvimento e Planejamento 

 

 

 

 

Jorge Alberto Pereira Saidelles 

Prefeito Municipal 
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Mensagem Justificativa ao Projeto de Lei Municipal nº 050 de 1º de julho de 2025. 

 

Senhor Presidente e nobres Vereadores,  

 

Submetemos para apreciação desse Poder Legislativo o presente Projeto de Lei, cuja  

finalidade é recepcionar, no âmbito do Município de Dilermando de Aguiar, dentre outros pontos a 

regulamentação das horas atividades dos professores em regência de classe, tendo em vista o 

prescrito o prescrito no inciso V do art. 67 da LDB e  § 4º do art. 2º da Lei nº 11.738/2008, o parecer 

18/2012 do Conselho Nacional de Educação e a necessidade de definir critérios, atribuições e/ou 

responsabilidades de professores, equipe pedagógica, equipe diretiva para organização e realização 

da hora-atividade concentrada nas instituições da rede municipal de ensino. Além disso, a criação de 

gratificação a professor com habilitação específica e adequação de artigos desajustados.  

 Diante do exposto, propomos a presente matéria solicitando o apoio dos Vereadores para sua 

aprovação, que será muito importante para o desenvolvimento econômico e social do nosso Município.  

 

 

 

 

Jorge Alberto Pereira Saidelles 

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR 

Av. Ibicuí, S/ Nº - CEP 97180-000 – Fones: (55) 3612.4246 
www.dilermandodeaguiar.rs.gov.br 

 


		2025-07-02T13:06:59-0300
	DANESIO TEIXEIRA DE MEDEIROS:48470406000


		2025-07-02T13:09:30-0300
	JORGE ALBERTO PEREIRA SAIDELLES:47155698091


		2025-07-02T13:09:44-0300
	JORGE ALBERTO PEREIRA SAIDELLES:47155698091




